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DECRETO N.0 6565/2022. 
De 27 de junho de 2022. 

Súmula: "Dispõe Sobre a Alteração de 
Nomenclatura de chefias na Estrutura 
Administrativa do Quadro Próprio da Prefeitura do 
Município de Fazenda Rio Grande da Secretaria 
Municipal de Habitação, referente ao artigo 1 ° do 
Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013, 
conforme especifica e confere outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal, artigo 90, inciso 1, alínea "a", bem como nos mold~s 
do processo administrativo eletrônico n. 36.516/2022: 

DECRETA 

Art. 1° Fica alterado no artigo 1° do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013, na 
Estrutura Administrativa do Quadro Próprio da Prefeitura do Município de Fazenda Rio 
Grande da Secretaria Municipal de Habitação, conforme anexo 1, deste Decreto. 

Art. 2º O Anexo I é parte integrante deste Decreto e conterá todas as chefias integrantes 
da Secretaria Municipal qe Habitação. 

Art. 3° As demais disposições constantes do Decreto n. 3343 de 04 de março de 2013 e 
suas alterações permanecem inalteradas. 

Art. 4° Os servidores atualmente nomeados em chefias que sofreram alteração de 
nomenclatura permanecem designados até que ato ulterior disponha em contrário. 

Parágrafo único. Ato posterior determinará as atribuições que cada servidor designado 
desempenhará nas suas respectivas chefias. 
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Art. 5° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
01 de julho de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Fazenda Rio Grande, 27 de junho de 2022. 

Marco Antonio Marcondes Silva 
Prefeito Municipal 

Rua Jacarandá, n° 300, Nações - CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 



ª
FAZENDA 
RIO GRANDE 

' 

MUNICÍPIO DE FAZENIDA RIO GRANDE 
ESTADO DO P1ARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1 - DECRETO N. 6565/2022. 

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA ALTERAÇÕES DE NOMENCLATURAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
Nomenclatura De: Alteraçãc> de Nomenclatura para: 

Divisão de Cadastramento, Atendimento Coorde!nação/Assessoria 1 -
e Regularização Fundiária. Gestão Estratégica da Secretaria 

Municipal de Habitação. 
Coordenação/Assessoria li - Coordeinação/Assessoria 11-

Coordenador de Administração e Administração e Finanças do Fundo 
Finanças do Fundo Municipal de Municipal die Habitação de Interesse 

Habitação. Social. 
Coordenação/Assessoria 11 - Coordenação/Assessoria li -

' 

Coordenador da Gestão de RH, Frotas e Gestão de RH, Frotas e Patrimônio de 
Patrimônio de Bens Moveis. Bens Moveis. 

- Coordenação/Assessoria 11 -
Compras, Licitações e Contratos. 

- Coordenação/Assessoria li -
Gestão de contratos de Projetos e 

Obras. 
Divisão de Projetos, Obras e Coordenação/Assessoria 1 -

Regularização Fundiária. Projetos, Obras e Regularização 
Fundiária Urbana. 

- Coordenação/ Assessoria li -
Projetos e Regularização Fundiária 

Urbana. 
- Coordenação/ Assessoria 11 -

Obras e Regularização Fundiária 
Urbana. 

- Coordenação/Assessoria 1 -
Serviço Social na Habitação de Interesse 

Social 
- Coordenação/Assessoria li -

Educador Social 
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